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Ofício/n0 43.2/2023

Ao Ilustríssimo Senhor
Simone Batista de Almeida 
Controlador Geral da Câmara 
Municipal de Imperatriz/MA.

Imperatriz -  MA, 27 de setembro de 2023.

Senhor Simone,

r.HartP rip Chefe do Departamento Administrativo e
Venho pelo presente, na qualidade de controladoria, a respeito da

Atividades C o^p l Liditatàno tendo por ob)eto. .  aquis.ç*> d»

S S S í — c “ * Le9“ va

Atenciosamente

J X J o R..JUfc oiíi>tw*K
PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 

Chefe do Departamento Administrativo e 
Atividades Complementares 

Portaria 03/22

Rua Simplício Moreira, n* 11B5, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 
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Parecer do Controle Interno n° 012/2023.

Ao Sr Amauri Alberto Pereira de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Imperatriz, 28 de setembro de 2023.

4SS„ N T 0 , P—  ,0  Controle ■ « « »  *  ,  —  de N » .  P ™  ^  “*
Materiais de Expediente para atender o restante do ano de 2023 e o -0  .

INTRODUÇÃO:

Pe, « ,  P - re c e , .  Co— .  O e „ , d , C ,=

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

* „ « .  r s r s s s s E n :
brasileira, notadamente pela Lei n administração pública para aquisiçao de bens e
estabelece os p ro c ^ m e n to s  ^  ^  ^  os pnncipi norteadores das licitações,

d e » d o  a  busca pela eficiência, isonomia, transparência e economici
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-M  3o A licitação destina-se a garanttr a e a prontoção do desenvolvimento
seleção da proposta mais van,aJosaJ ^ a ^  em estnta conformidade com °° PnnCV'°S
nacional sustentável e sera P ™ ess“f  e J £  moratídade, da igualdade, da pubhctdade da

° c—  d o iu l8 a m e n toprt~..  „
dos que lhe são correlaíos.

Aumento de A udiínei.s Públfou, S“ “ “  '„ “ m m  ^ “audiência. P » » ™ ., * > • « >

*  2023 —  &  - r r  *  - — * ‘

W • • ,l- A freauente presença de cidadãos nas dependências da 
Fluxo de Cidadãos na Camara M um cipa^ J 1  g audiências públicas, demanda a

Câmara Municipal, especialmente dura expediente a ser utilizado por servidores da
manutenção de o »  e » q n e  .d » ,o .d o  de m .t de<e e„  p .c p m d ,  p a r ,

Conclusão:

„ „ „ „  do « p . , . . ,  -  n ,  2
Imperatriz, é re c o m e n d a , a m 0  de 20a 4  E m  açSo e i t i  em conformidade
expediente que atendera tanto o ano necessidade de atender ao aumento significativo de

.  d .  presença d .

Municipal.
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continuidade das operações eficientes da i n s t i t u i ç ã o ?  promovendo 

^  « v i ç o .  P i a d o s  à  comunidade de Imperatriz.

Atenciosamente,

SIMONE BATI

Controlador Geral da Câ

IDA

al de Imperatriz

Referências:

Lei n° 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Pereira, A. (2007). Administração Pública e Gestão de Recursos. Editora XPTO. 

Silva, J. (2015). Administração Pública: Princípios e Práticas. Editora ABC.


